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EDITAL COMPLETO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado de São Paulo, torna público que realizará, 
na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS, de caráter classificatório e eliminatório, para o preenchimento de vagas dos 
empregos abaixo especificados providos pelo Regime das Consolidações das Leis do Trabalho-CLT. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade 
com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S.R. Digitalizações e 
Serviços Ltda. 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas, até sua homologação, no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br, inclusive na “Área do Candidato” e na Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura 
Municipal em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.3 - Os empregos, as vagas Geral e para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, a Referência da 
Tabela Básica de Salário e Vencimento/Valor Salário Base, o Nível de Escolaridade e Requisitos Mínimos, e a Taxa 
de Inscrição são os estabelecidos na tabela abaixo: 

EMPREGOS 

VAGAS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

REFERÊNCIA 
DA TABELA 
BÁSICA DE 
SALÁRIO E 

VENCIMENTO 
/ VALOR 
SALÁRIO  
BASE R$ 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE E 
REQUISITOS MÍNIMOS 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
Geral PcD 

Agente de Combate a 
Endemias 

04 - 40 h 
Referência D 
R$ 2.424,00 

Ensino Médio Completo + 
Conhecimento em Operação 

de Computador 
50,00 

Técnico de Enfermagem 01 - 40 h 
Referência E 
R$ 1.717,60 

Certificado de Conclusão de 
Ensino Técnico, Histórico 

Escolar. Registro no Órgão 
da Classe e Comprovante de 

Anuidade 

50,00 

Médico Ginecologista 01 - 20 h 
Referência R 
R$ 7.494,78 

Especialização em 
Ginecologia Obstetrícia + 

Registro ativo no Conselho 
70,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 
PEBF II - Educação 
Especial 

02 - 

REDUZIDA – 
08 h/a com 
alunos + 04 

h/a 
extraclasse 

 
 
 
 
 
 

Formação em curso superior 
de graduação de licenciatura 

plena em Pedagogia ou 
outra graduação 

correspondente a áreas de 
conhecimento específico do 

70,00 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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totalizando 12 
h/a  

INICIAL – 16 
h/a com 

alunos + 08 
h/a 

extraclasse 
totalizando 24 

h/a 
BÁSICA – 20 

h/a com 
alunos + 10 

h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a  

INTEGRAL – 27 
h/a com 

alunos + 13 
h/a 

extraclasse 
totalizando 40 

h/a 

 
R$ 17,86 h/ 

aula 
Acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

currículo, com 
complementação 

pedagógica, nos termos da 
legislação vigente: Pós-

graduação em Educação 
Especial. 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 
PEBF II - Língua 
Portuguesa 

01 - 

REDUZIDA – 
08 h/a com 
alunos + 04 

h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a  

INICIAL – 16 
h/a com 

alunos + 08 
h/a 

extraclasse 
totalizando 24 

h/a 
BÁSICA – 20 

h/a com 
alunos + 10 

h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a  

INTEGRAL – 27 
h/a com 

alunos + 13 
h/a 

extraclasse 

R$ 17,86 h/a 
Acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

Formação em curso superior 
de graduação de licenciatura 
plena em Língua Portuguesa 

ou outra graduação 
correspondente a áreas de 

conhecimento específico do 
currículo, com 

complementação 
pedagógica, nos termos da 

legislação vigente. 

70,00 
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1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

1.5 - Conteúdo Programático – Anexo I do presente Edital. 

1.6 - Atribuições dos Empregos – Anexo II do presente Edital. 

1.7 - Cronograma com datas prováveis – Anexo III do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal pertinente. 

2.1.1 - O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer 
erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados 
neste Edital. 

2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do emprego e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 

II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 

totalizando 40 
h/a 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 
PEBF II - Ciências Físicas 
e Biológicas 

01 - 

REDUZIDA – 
08 h/a com 
alunos + 04 

h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a  

INICIAL – 16 
h/a com 

alunos + 08 
h/a 

extraclasse 
totalizando 24 

h/a 
BÁSICA – 20 

h/a com 
alunos + 10 

h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a  

INTEGRAL – 27 
h/a com 

alunos + 13 
h/a 

extraclasse 
totalizando 40 

h/a 

R$ 17,86 h/a 
Acrescido de 
1/6 a título 
de repouso 

semanal 
remunerado 

Formação em curso superior 
de graduação de licenciatura 
plena em Ciências Físicas e 

Biológicas ou outra 
graduação correspondente a 

áreas de conhecimento 
específico do currículo, com 

complementação 
pedagógica, nos termos da 

legislação vigente. 

70,00 



 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 
Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 
IE Nº 484.058.588.117 

4 

IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do emprego, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 

VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

VIII. não ocupar cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal; 

IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego, constantes do presente edital. 

2.2  - As inscrições serão recebidas exclusivamente via internet no site concursos.srdigitalizacoes.com.br a 
partir das 08h:00min do dia 26 de dezembro de 2022 até às 18h:00min do dia 08 de janeiro de 2023, devendo 
para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

2.2.1 - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 

a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); digite seu 
CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. Selecione a vaga desejada 
e clique em Continuar.  

c) Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da Caixa Econômica 
Federal - Banco 104, confira se os números são correspondentes e efetue o pagamento até a data do vencimento. 
NÃO pague o boleto após o vencimento em hipótese nenhuma. 

d) A S.R. Digitalizações e Serviços Ltda-Me não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento do 
cadastro, na escolha do emprego sendo o mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento (09/01/2023), respeitando-se para tanto o 
horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e 
recebida. A Prefeitura Municipal e a S.R. Digitalizações não se responsabilizam por pagamentos efetuados em 
caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento não processados ou processados com 
data posterior a data limite de pagamento. 

f) O pagamento do boleto efetuado através do Internet Banking deverá ser feito até o horário limite do banco 
ao qual o candidato irá quitar o mesmo. Caso o pagamento seja efetuado na data de vencimento, porém após o 
horário limite de pagamentos do banco ao qual o candidato irá quitar o boleto, a inscrição não será processada e 
não haverá devolução da taxa de inscrição. 

g) Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital. NÃO é possível o pagamento do boleto de inscrição com o PIX. O boleto de inscrição é um meio de 
pagamento distinto do PIX, com regras próprias. Documento que contenha apenas o código de barras e/ou linha 
digitável, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 

h) Não serão validadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado ou confirmado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 09 de janeiro de 2023. 

i) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portador de Necessidades Especiais deverão encaminhar 
via SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até dia 09 de janeiro de 2023 na via original ou cópia autenticada, para S. R. Digitalizações e 
Serviços Ltda-Me, sita a Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis 
- SP. O Laudo Médico só será considerado válido se emitido nos últimos 12 (doze) meses. 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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2.2.2 - Após 48h (quarenta e oito horas) do pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela 
internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar 
em contato com a S.R. Digitalizações, pelo telefone (16) 99144-5786, para verificar o ocorrido.  

2.2.3 - Após a homologação das inscrições para imprimir o cartão de convocação basta digitar o seu CPF e Senha 
na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, clicar em Mais informações e clique em IMPRIMIR CARTÃO 
DE CONVOCAÇÃO.  

2.2.4 - A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará 
na não efetivação da mesma.  

2.2.5 - Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada após o horário limite do 
banco ou após o vencimento, em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto em caso de cancelamento do certame pela própria 
administração.   

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, mudança de emprego 
escolhido, nem mesmo transferência para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  

2.2.7 - O candidato poderá se inscrever para apenas um emprego. Se, eventualmente o candidato se inscrever 
para mais de um emprego, caso haja compatibilidade de datas e horários de provas, valerá a inscrição do emprego 
para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura.  

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

3.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para o emprego, das 
que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.  

3.1.1 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o emprego.  

3.2 - Considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no Decreto 
nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, assim definidas: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando–se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (Db) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que, 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 
habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
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3.3 - O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso Público será convocado para ocupar a 5ª vaga 
aberta, relativo ao emprego para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência classificados 
serão convocados para ocupar a 20ª, 40ª, 60ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, 
relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.   

3.5 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via SEDEX o Laudo Médico 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, para a S.R. Digitalizações, situada na Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 - 
Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis-SP, postando até dia 09 de janeiro de 2023 na via original 
ou cópia autenticada: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu;  

b) Laudo Médico atualizado atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência).   

3.5.1 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.). 

3.5.2 - Para efeito dos prazos estipulados no item 3.5, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação.  

3.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile ou será oferecido Fiscal Ledor e suas respostas serão transcritas fielmente no 
cartão de respostas pelo mesmo e gravadas em áudio e vídeo. Os referidos candidatos deverão levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais 
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação 
destes últimos.  

3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.    

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados.  

3.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral.  
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3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez.  

 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  

4.1 - O Concurso Público será de Prova e de Provas e títulos de caráter classificatório e eliminatório. 

4.2 - A prova objetiva terá a duração de 2h (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 

4.3 - O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

4.4 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Recomenda-
se ao candidato, comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 
TRANSPARENTE azul ou preta e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte.  
4.5 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.  

4.6 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.   

4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso Público.  

4.8 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos 
estacionamentos fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 

4.9 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 

4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 45 (quarenta e cinco) minutos do 
horário previsto para o início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, 
ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar juntamente com o fiscal, a ata de prova, testemunhando que o malote contendo o envelope com as 
folhas de respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  

4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES POR MATÉRIA 

5.1 - PROVA OBJETIVA 
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5.2 - A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas, de acordo com o item 11 
deste Edital. 

 

6.  DAS MATÉRIAS  

6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo I do 
presente Edital.  

 

7. DOS TÍTULOS 

7.1 -  O Concurso Público será de provas com valoração de títulos somente para os empregos de Professores. 

7.2  -  A pontuação obtida com os títulos será acrescida na nota da prova objetiva somente para os candidatos que 
obtiverem nota mínima exigida para aprovação. 

7.3  - Os títulos para efeito de sua validade deverão ser anexados em arquivo PDF (FRENTE E VERSO) através da 
área do candidato, devendo para tanto, acessar a “Área do Candidato”, clicar em “Títulos” e anexar os mesmos 
até dia 02/01/2023 às 18:00 horas. Após esse horário, não será possível anexar o arquivo.  

7.4  -  A contagem dos títulos não poderá exceder a 8,00 (oito) pontos, conforme tabela abaixo: 

Títulos Pontuação Atribuída Nº Máximo de Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 3,00 2 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 2,00 2 

Certificado de conclusão de Pós-graduação latu sensu 1,00 2 
 

7.5  -  Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições do emprego 
em Concurso Público, não sendo possível o cômputo cumulativo dos títulos de Mestrado e Doutorado. 

7.6  -  O candidato que se inscrever para mais de um emprego deverá anexar o arquivo com os títulos para cada 
inscrição, não sendo considerados em hipótese alguma os mesmos arquivos dos títulos apresentados para 
empregos diferentes. 

7.7  -  Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 

7.8  - Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos. 

7.9  - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os anexou através da área do candidato, “Títulos” até dia 10/01/2023 às 18:00 horas. 

7.10 - Em que pese os títulos serem anexados, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver nota 
mínima exigida para aprovação. 

Empregos Prova Objetiva 
Nº de 

Questões 
Prova de 
Títulos 

Agente de Combate a Endemias  
Técnico de Enfermagem 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Não 

Médico Ginecologista 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais em Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Não 

PEBF II - Ciências Físicas e Biológicas 
PEBF II - Educação Especial 

PEBF II - Língua Portuguesa 

Língua Portuguesa 
Legislação 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Sim 
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 7.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 
Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob 
pena de ser considerado pré-requisito e não título. 

7.12 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação 
final. 

7.13 - O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

8.   DAS NORMAS  

8.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Nuporanga/SP, na data provável 
de 29 de janeiro de 2023 (Domingo),em horário e local a ser divulgado por meio de Edital próprio que será 
afixado no local de costume da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, por meio de jornal com 
circulação no município e do site concursos.srdigitalizacoes.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

8.1.1 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a S.R. 
Digitalizações e a Prefeitura Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das 
provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por 
meio do site.    

8.2 - Será disponibilizado no site da S.R. Digitalizações, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação para a prova objetiva. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo, cabendo 
ao candidato acompanhar todas as publicações conforme descrito no item 1.2.  

8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do Concurso Público.  

8.3.1 - O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o 
candidato poderá ser excluído do Concurso Público.  

8.3.2 - Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela S.R. Digitalizações, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo 
da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.   

8.3.3 - O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular 
fora da embalagem lacrada fornecida pela S.R. Digitalizações, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, 
porém on-line (ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas 
ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em 
concursos/processos seletivos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular 
até a saída do prédio.   

8.3.4  - Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.  

8.3.5 - Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela S.R. Digitalizações e aos Fiscais, o direito 
de tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, tais como:  

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal/volante;   

b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;   

c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 
empresa S.R. Digitalizações;   

d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;  

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

8.3.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso Público.  

8.3.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.   

8.3.8 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  

8.4 - O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, 
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.    

8.5 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta ou a lápis.  

8.6 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário estabelecido no Edital para início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala respectiva 
folha de respostas (gabarito).   

8.7 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar juntamente com o fiscal, a ata testemunhando que o malote contendo o envelope com as folhas de 
respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  

8.8 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  

8.9 - Os gabaritos preliminares serão disponibilizados na área do candidato, a partir das 17:00 horas, subsequente 
à data da aplicação da prova, e ficarão disponíveis até a divulgação dos gabaritos oficiais.  

8.10 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
Prefeitura Municipal, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.  
 

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

9.1 - Para os empregos exclusivamente de provas objetivas, a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e eliminatório. 

9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =  100  x NAP 
TQP 

ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 

9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.  
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9.4 - O candidato que não auferir no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 - Não haverá prova prática. 

 

11. DO RESULTADO FINAL  

11.1 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e títulos, o resultado final será a nota 
obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva somados os pontos dos títulos, se possuírem. 

 

12.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

12.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes:  

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-
se preferência ao de idade mais elevada.  

b) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

c) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos se houver. 

d) maior nota na prova de Língua Portuguesa. 

e) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal). 

12.1.1 - Os candidatos a que se refere a alínea “e” do subitem 12.1 deverão anexar em arquivo PDF, através do 
site concursos.srdigitalizacoes.com.br, acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e senha, a comprovação 
do exercício da função de jurado até às 18:00 horas do dia 10/01/2023. Não será(rão) avaliado(s) documento(s) 
ilegível(veis) e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 
12.1.1.1 - Para fins de comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitas certidões, declarações, 
atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do 
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, 
data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 

12.2.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 
dará por meio de sorteio.  

12.2.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração 
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os 
seguintes critérios:  

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 
crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  

 

13.  DOS RECURSOS  

13.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.12 deste edital. 

13.2 - Para recorrer o candidato deverá:  

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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- acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br e clicar no Concurso ou Concurso Público desejado. 

-em seguida Digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato e no lado esquerdo da tela, clicar em RECURSOS. 
Selecione a fase que deseja interpor recurso, vá em “Novo recurso” - “Para criar um novo recurso, clique aqui” e 
preencher os campos solicitados.  

13.2.1  - Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias a contar da divulgação, para efeito da 
contagem do prazo:  

a)  da homologação das inscrições;  

b)  do gabarito preliminar (divulgação no site) e prova objetiva (em poder dos candidatos); 

c)  do resultado preliminar do Concurso Público (divulgação no site). 

d) do resultado da prova prática (divulgação no site). 

13.2.2 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.   

13.3 - Caberá à S.R. Digitalizações e Serviços Ltda-Me., decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de 
questões julgadas irregulares. Julgados os recursos, no prazo máximo de 4 (quatro) dias após o recebimento dos 
recursos válidos, em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo algum recurso julgado procedente e apto a 
alterar o gabarito preliminar já divulgado, será divulgado um novo gabarito, com as modificações necessárias para 
conhecimento dos candidatos, não cabendo recurso nesta etapa.  

13.4 - O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 
haja anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

13.5 - No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, 
bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

13.6 - Em caso de anulação de questões, por falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

13.7 - No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

13.8 - A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

13.9 - Quando da divulgação do resultado preliminar, será disponibilizado na área do candidato o espelho da folha 
de respostas (gabarito) da prova objetiva, que ficará disponibilizado durante o período para interposição dos 
recursos. 

13.10 - Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

13.11 - Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

13.12 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em 
caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível.  

13.13 - Recursos não fundamentados na forma normatizada ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 
não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

13.14 - O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

13.15 - A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
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14. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

14.1 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação.  

14.1.1 - Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse 
número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do 
prazo de validade do presente concurso. 

14.2 - O candidato convocado para nomeação terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
oficial, para se apresentar a PREFEITURA. Caso não compareça dentro do prazo estipulado será considerado 
desistente e automaticamente eliminado do concurso público. 

14.3 - A investidura no serviço público municipal dar-se-á no momento da posse, após apresentação da 
documentação exigida para tal fim, e realização de exame médico, que o declare apto a exercer o emprego. 

14.4 - O candidato que não possuir ou não comprovar os requisitos estabelecidos para o emprego, de acordo com 
o item 1.3 deste edital, ou que não for considerado apto no exame médico será eliminado do concurso público e 
será convocado o candidato subsequente. 

14.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

14.6 - DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

14.6.1 - O candidato poderá ser chamado para o preenchimento de vagas por prazo determinado, durante o prazo 
de validade do concurso, sem prejuízo do oferecimento de ingresso definitivo, observada a legislação pertinente 
e os casos de acúmulo legais, de acordo com a Constituição Federal. 

14.6.2 - Quando não aceitar essa contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para esse fim, 
mantendo-se na mesma ordem de classificação do respectivo Concurso Público. 

14.6.3 - Durante a vigência do prazo determinado, o candidato que vier a ser chamado para uma vaga efetiva 
deixará a vaga por prazo determinado e assumirá a vaga efetiva, respeitando a ordem de classificação geral e as 
cotas para pessoas com deficiência. 

14.6.4 - O candidato que aceitar o preenchimento da vaga por prazo determinado, ao término do contrato, 
retornará ao respectivo cadastro de candidatos, preservada a ordem de classificação. 

 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 

15.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

15.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a S.R. Digitalizações poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou 
a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 

15.4 - A S.R. Digitalizações, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.5 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas (gabaritos) originais dos 
candidatos serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão contratante por meio de aviso de recebimento 
e/ou termo de entrega e que somente deverão incinerá-los na presença do Tribunal de Contas mediante 
fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a homologação do Concurso pelo respectivo 
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Tribunal de Contas. A referida documentação será mantida em arquivo eletrônico pela S.R. Digitalizações, com 
cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

15.6 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas 
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que 
vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 

15.7 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo ser prorrogado por igual período. 

15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

15.9 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 

15.10 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da S.R. 
Digitalizações e Serviços Ltda-Me., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código 
Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 

15.11 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga e S.R. Digitalizações e Serviços Ltda-Me. 

15.12 - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo conjunto 
de empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.13 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, 
que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

 
Nuporanga, 23 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Daniel Viana Melo 
Prefeito Municipal 

  

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

A legislação, para todos os empregos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data 
da publicação do edital. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não 

expressas no conteúdo programático. 
 

Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Agente de Combate a Endemias, Técnico de Enfermagem, 
Médico Ginecologista, Professor de Educação Básica e Fundamental II - PEBF II - Ciências Físicas e Biológicas, 
Professor de Educação Básica e Fundamental II - PEBF II - Educação Especial e Professor de Educação Básica e 
Fundamental II - PEBF II - Língua Portuguesa) 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de 
Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de 
Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de 
Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos 
de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 

Matemática: (Comum para os empregos de Agente de Combate a Endemias e Técnico de Enfermagem) 
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise 
combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

Conhecimentos Gerais em Saúde Pública: (Médico Ginecologista) 
Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde; Organização da 
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética 
Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código 
de Processo Ético. 
 

Legislação: (e Professor de Educação Básica e Fundamental II - PEBF II - Ciências Físicas e Biológicas, Professor 
de Educação Básica e Fundamental II - PEBF II - Educação Especial e Professor de Educação Básica e Fundamental 
II - PEBF II - Língua Portuguesa) 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
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______. Lei Federal nº 8.069/90 (Artigos 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
(Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm)  

______. Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção 
I, 05 out. 1988.  

(Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário 

Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014.  
(Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm) 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007.  
(Acesso em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf) 
 
 
Conhecimentos Específicos: (Ordem Alfabética) 
 

 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 
- Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
- BRASÍLIA. Lei nº 8069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações posteriores 
- BRASÍLIA. Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso e alterações posteriores 
- BRASÍLIA. Lei nº 7853/89 - apoio as pessoas portadoras de deficiências e alterações posteriores 
- Doenças infecciosas e parasitárias - guia de bolso 8ª edição revista / BRASÍLIA - DF 2010 – 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 
 - Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue – 
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_docman&view=download&category_slug=dengue-
964&alias=97-diretrizes-nacionais-para-a-prevencao-e-controle-epidemias-dengue-7&Itemid=965 
- Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses – 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf 
- FEBRE AMARELA - Guia para Profissionais de Saúde MINISTÉRIO DA SAÚDE Brasília – DF 2017 – 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/febre_amarela_guia_profissionais_saude.pdf 
- Manual de Controle de Escorpiões –  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_controle_escorpioes.pdf 
- Qualidade da Água para Consumo Humano/ Cartilha para promoção e proteção da saúde - Brasília / DF 
2018 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/qualidade_agua_consumo_humano_cartilha_promocao.pdf 
- GUIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE Volume 3/ 
http://www.hc.ufu.br/sites/default/files/tmp//volume_3_guia_de_vigilancia_em_saude_2017.pdf 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE - MANUAL DE VIGILÂNCIA DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR Brasília – DF 2017 - 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_leishmaniose_tegumentar.pdf 
- Manual de Vigilância e Controle da Leishmaniose Visceral Brasília – DF 2006 MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria 
de Vigilância em Saúde Departamento de Vigilância Epidemiológica 1.ª edição 3.ª reimpressão - 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_controle_leishmaniose_visceral.pdf 
- Manual de Segurança em Controle Químico de Vetores: 
http://www.saude.sp.gov.br/sucen-superintendencia-de-controle-de-endemias/programas/seguranca-do-
trabalhador/manual-de-seguranca-em-controle-quimico-de-vetores 
CAPÍTULO I –   1 - Praguicidas - 2 - Classificação - 3 - Formulações - 4 - Principais Praguicidas Utilizados - 5 - 
Toxicologia 
CAPÍTULO II –  1 - EPI's - 2 - Aquisição e Inspeção - 3 - Armazenamento e Estocagem - 4 - Transporte - 5 - Manuseio 
- 6 - Destino de Inservíveis - 7 - Higiene Pessoal - 8 - Medicina do Trabalho 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_docman&view=download&category_slug=dengue-964&alias=97-diretrizes-nacionais-para-a-prevencao-e-controle-epidemias-dengue-7&Itemid=965
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_docman&view=download&category_slug=dengue-964&alias=97-diretrizes-nacionais-para-a-prevencao-e-controle-epidemias-dengue-7&Itemid=965
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/febre_amarela_guia_profissionais_saude.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_controle_escorpioes.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/qualidade_agua_consumo_humano_cartilha_promocao.pdf
http://www.hc.ufu.br/sites/default/files/tmp/volume_3_guia_de_vigilancia_em_saude_2017.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_leishmaniose_tegumentar.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_controle_leishmaniose_visceral.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/sucen-superintendencia-de-controle-de-endemias/programas/seguranca-do-trabalhador/manual-de-seguranca-em-controle-quimico-de-vetores
http://www.saude.sp.gov.br/sucen-superintendencia-de-controle-de-endemias/programas/seguranca-do-trabalhador/manual-de-seguranca-em-controle-quimico-de-vetores
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap11pra.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap12cla.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap13for.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap14tip.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap15tox.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap15tox.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap21epi.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap22aqu.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap23arm.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap24tra.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap25man.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap26ins.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap27hig.pdf
https://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/nova-pasta-de-midia/valeria/cap28med.pdf
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MÉDICO GINECOLOGISTA:  
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Citogenética. Dismenorreia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos inflamatórios 
dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da 
infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em 
ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções 
dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorreias. Estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. 
Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Útero-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência 
pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. 
Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. 
Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no 
ciclo grávido-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. Placenta prévia. Deslocamento prematuro 
de placenta. Rotura uterina. Patologias do sistema amniótico. gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. 
Doença Hemolítica Perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério 
patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em tocoginecologia. Patologia do feto 
e do recém-nascido. Mortalidade perinatal. Distocias do trajeto e desproporção cefalopélvica. Estudo crítico das 
cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. 
Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática 
obstétrica. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS: 
Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; 
pirâmides ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: 
classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos de animais e plantas, sua classificação, morfologia e 
fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia e genética: Tipos de células; 
estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o núcleo celular e o material 
genético; herança mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica: grandezas físicas, MRU (movimento retilíneo 
uniforme) e MRUV (movimento retilíneo uniformemente variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão; 
astronomia. Óptica, ondulatória e termologia: a luz; lentes e espelhos; refração e reflexão; o som, propagação 
do som; características das ondas sonoras; calor e temperatura; transferência de calor; isolantes térmicos; 
dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo: cargas elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, 
potência e resistividade elétrica; circuitos elétricos; associação de resistores; imãs e bobinas. Química: matéria; 
conservação da matéria; fenômenos físicos e fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias simples 
e compostas; teorias atômicas; tabela periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; reações 
químicas; funções inorgânicas; Ensino de ciências: por que ensinar ciências?; construtivismo e ensino de ciências; 
modelo de mudança conceitual; história e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-
sociedade-ambiente (CTSA); Parâmetros Curriculares Nacionais  (Vol. 01 - Introdução aos PCNs) 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf e Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental (Vol. 04 - Ciências) - http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/ciencias.pdf. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II - EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais. Volumes 1 a 10. 1998. http://portal.mec.gov.br/expansao-da-rede-
federal/195-secretarias-112877938/seb-educacao-basica-2007048997/12657-parametros-curriculares-
nacionais-5o-a-8o-series 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/ciencias.pdf
http://portal.mec.gov.br/expansao-da-rede-federal/195-secretarias-112877938/seb-educacao-basica-2007048997/12657-parametros-curriculares-nacionais-5o-a-8o-series
http://portal.mec.gov.br/expansao-da-rede-federal/195-secretarias-112877938/seb-educacao-basica-2007048997/12657-parametros-curriculares-nacionais-5o-a-8o-series
http://portal.mec.gov.br/expansao-da-rede-federal/195-secretarias-112877938/seb-educacao-basica-2007048997/12657-parametros-curriculares-nacionais-5o-a-8o-series
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Brasil. Atendimento Educacional Especializado: deficiência mental. 2007. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf 
Brasil. Atendimento Educacional Especializado: pessoas com surdez. 2007. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf 
Brasil. Atendimento Educacional Especializado: pessoas com deficiência visual. 2007. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf 
Resolução CNE/CEB nº 04, de 02 de outubro de 2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 
Ana Rita de Paula. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação; 
Secretaria de Educação Especial, 2007. 
Eugênia Augusta G. Fávero; Luísa de Marillac P. Pantoja; Maria Teresa Eglér; Maria Elisa C. Ferreira; Marly 
Guimarães. Educação inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
Maria Teresa Eglér Mantoan; Rosângela Gavioli Prieto. Inclusão escolar. Valéria Amorim Arantes (Org.). São 
Paulo: Summus Editorial, 2006. 
Mario Sergio Cortella. Educação, convivência e ética: audácia e esperança! São Paulo: Cortez, 2016. 
Paulo Freire. Educação como prática da liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2014. 
Rosita Edler Carvalho. Educação inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Mediação, 2004. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II - LÍNGUA PORTUGUESA: 
Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. 
Morfologia: Estrutura das Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. 
Sintaxe: Frase, Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios 
da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; Sintaxe de Concordância; 
Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; Significação 
das Palavras. Estilística: Figuras de Linguagem; Vícios de linguagem; Sentido próprio e figurado das palavras. 
Redação: Tipos de Composição: Descrição, Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de 
Textos; As qualidades e defeitos de um texto. Literatura: Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais  
(Vol. 01 - Introdução aos PCNs) http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf e Parâmetros 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Vol. 02 - Língua Portuguesa) - 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/portugues.pdf. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de 
educação continuada, atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais 
específicos hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; 
Aleitamento materno; Doenças de notificação compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças 
transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas 
de parada cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de 
Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da 
administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de 
drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do 
cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; 
Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e 
vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade 
do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Conhecimentos sobre o Sistema 
Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da 
Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/portugues.pdf
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do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material 
RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. Conhecimentos Básicos em Word 
for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
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ANEXO II 
 

ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS:  
Prevenir e auxiliar no combate às doenças endêmicas. De modo geral, as tarefas executadas pelo agente de 
combate às endemias envolvem vistorias de domicílios, terrenos baldios, depósitos e estabelecimentos 
comerciais. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA: 
I - Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia; 
II - Realizar anamnese (Histórico Clínico); 
III - Efetuar exames físicos;  
IV - Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; 
V - Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; 
VI - Solicitar e avaliar exames laboratoriais e/ou ultrassonografia quando julgar necessário;  
VII - Prescrever medicação, quando necessário; 
VIII - Participar, conforme a política interna do município, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios 
e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
IX - Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
X - Participar de programa de treinamento quando convocado; 
XI - Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, 
controle de pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno, entre outros; 
XII - Realizar acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; 
XIII - Coletar material para exames de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; 
XIV - Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; 
XV - Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, etc.) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
XVI - Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; 
XVII - Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
XVIII - Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
XIX - Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
XX - Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
XXI - Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos 
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiência entre os pacientes; 
XXII - Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
XXIII - Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados 
em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
XXIV - Realizar o procedimento de colocação de D.I.U.; 
XXV - Utilizar equipamentos de proteção individual, conforme preconizado pela ANVISA; 
XXVI - Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado 
e autorizado por chefia ou autoridade superior; 
XXVII - Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 
específico. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS: 
Ministrar aulas nas turmas do Ensino Fundamental II na área de Ciências Físicas e Biológicas, de acordo com 
as diretrizes curriculares estabelecidas no Projeto Político Pedagógico da rede municipal; planejar, elaborar 
e aplicar programas de desenvolvimento a cada faixa etária, avaliando seu respectivo progresso;  identificar 
as necessidades dos alunos a fim de estabelecer os planos de ação pedagógica;  utilizar-se de recursos de 
tecnologias / ferramentas específicas para planejar as ações pedagógicas; definir e utilizar diferentes formas 
de avaliação; efetuar registros burocráticos e pedagógicos;  participar de reuniões administrativas e 
pedagógicas estabelecidas pela equipe gestora. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II - EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
Garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que 
apresentam necessidades educacionais especiais e desenvolver programas de educação especiais 
presenciais e à distância, elaborando o conteúdo programático, o material didático e outras atividades 
correlatas, utilizando-se de tecnologias / ferramentas específicas e monitorando os seus resultados. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL II - PEBF II - LÍNGUA PORTUGUESA: 
Ministrar aulas nas turmas do Ensino Fundamental II na área de Língua Portuguesa, de acordo com as 
diretrizes curriculares estabelecidas no Projeto Político Pedagógico da rede municipal; planejar, elaborar e 
aplicar programas de desenvolvimento a cada faixa etária, avaliando seu respectivo progresso;  identificar 
as necessidades dos alunos a fim de estabelecer os planos de ação pedagógica;  utilizar-se de recursos de 
tecnologias / ferramentas específicas para planejar as ações pedagógicas; definir e utilizar diferentes formas 
de avaliação; efetuar registros burocráticos e pedagógicos;  participar de reuniões administrativas e 
pedagógicas estabelecidas pela equipe gestora. 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  
Atende as necessidades dos enfermos, sob a supervisão do enfermeiro, desempenhando atividades como: 
aplicar injetáveis, controle dos mesmos, participação em campanhas, ministra medicamentos, registra 
temperaturas, afere pressão arterial, faz curativos, coleta de material para exame laboratorial e prepara e 
esteriliza os instrumentos de trabalho. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA - (DATAS PROVÁVEIS) 
 

EVENTO DATAS 

Período das Inscrições. 
Das 08:00 horas do 

26/12/2022 até às 18:00 
horas do dia 08/01/2023 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição. (Respeitar horário da rede 
bancária) 

09/01/2023 

Data limite para envio do Laudo Médico e Requerimento via Sedex. (Subitem 3.5) 09/01/2023 

Data limite para envio do comprovante da função de jurado através do site. 
(Subitem 12.1.1) 

10/01/2023 até às 18:00 
horas 

Data limite para envio dos Títulos através do site. (Item 7) 
10/01/2023 até às 18:00 

horas 

Divulgação no site da Relação de Candidatos Inscritos. 14/01/2023 

Prazo de Recursos com relação a Relação de Candidatos Inscritos. 
Das 17:00 horas do dia 

16/01/2023 até às 17:00 
horas do dia 17/01/2023 

Divulgação no site e Publicação no Jornal do Edital de Homologação das 
Inscrições e Convocação para as Provas, com a indicação da Data, Local e Horário 
da realização das Provas Objetivas. 

20/01/2023 

Realização das Provas Objetivas. 29/01/2023 

Divulgação no site dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 30/01/2023 

Prazo de Recursos com relação aos Gabaritos Preliminares e Provas Objetivas. 
Das 17:00 horas do dia 

30/01/2023 até às 17:00 
horas do dia 31/01/2023 

Divulgação no site da Retificação dos Gabaritos Preliminares (se houver).  06/02/2023 

Divulgação no site do Resultado Preliminar. 06/02/2023 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Preliminar. 
Das 17:00 horas do dia 

06/02/2023 até às 17:00 
horas do dia 07/02/2023 

Divulgação no site da Retificação do Resultado (se houver). 08/02/2023 

Divulgação no site e Publicação no Jornal do Edital de Classificação do Resultado 
Final e do Edital de Divulgação dos Gabaritos Oficiais. 

10/02/2023 

Homologação do Concurso Público. 10/02/2023 

 

 OBS: Todas as divulgações no site, serão após as 17:00 horas e estão sujeitas a alterações. 


